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ATA DA 15ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

Aos cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, às oito horas e trinta minutos, 

no Lar Santo Antônio – Rua Gelson Dias Fialho, n° 45 – Jardim Dona Tereza, na cidade de 

São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, teve início a décima quinta reunião ordinária 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), referente ao 

biênio 2024/2026. A reunião contou com a presença da presidente Ana Rita Alves Godoi e 

dos conselheiros: Eliana Carolina da Fonseca Machado, Patrícia Nayara da Silva Graciano, 

Carolina Mascaro Vieira, Josiane Mattielo, Cristiane Macedo Alves Correia, Mariana do 

Carmo Bucci Zorzetto, Maria Luiza Simioni, Silvana Moraes Gonçalves Pirolla, Priscila de 

Vasconcellos Galli, Maria Regina Baldin e Suelene de Lourdes Cozentino Tavares. Presente 

ainda como convidada, Michelle C. D. Quebradas, representante do Lar Santo Antônio. 

Justificaram ausência os conselheiros: Maria Aparecida Silvestre de Oliveira Diogo, Carlos 

Alberto Eleotério Romano, Mônica Cristine Okamura, Wictor Batista Parron, Aline Viviana 

Carvalheiro, Monica do Prado Urtado. Presente ainda, Jéssica Damaglio Camelo, secretária 

executiva dos conselhos de direitos. A presidente Ana Rita Alves Godoi iniciou a reunião 

cumprimentando e agradecendo a presença de todos os participantes. Item 1.1. Foi feita a 

comunicação e justificativa de ausências e solicitado. Item 1.2. A leitura, discussão e 

aprovação da 14ª Ata, foi deixada para a próxima reunião. Item 1.3 Foi informado que as 

estatísticas do Conselho Tutelar serão encaminhadas por meio digital, no grupo do whatsapp. 

Item 1.4.1. Houve a leitura para ciência dos conselheiros do Ofício nº 63/2026 – CT, que 

informava sobre a Alteração na presidência do Conselho Tutelar. 1.4.2. Ofício 

09/2026/DMS/CMVOMIF e SCG, o qual solicitava a indicação de representante para a 

composição do comitê. Foram escolhidas as conselheiras Priscila e Josiane, como titular e 

suplente respectivamente. 1.4.3. Ofício Circular nº 002/2026 GAB, o qual passava as datas 

das futuras reuniões do Grupo de Técnico de Vigilância do Óbito e do Comitê Regional de 
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Vigilância à Morte Materna, Infantil e Fetal. Item 2.1 Na ordem do dia, iniciou-se com o 

saldo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), o qual a 

presidente apresentou o resumo de 2025, sendo que o total das receitas foi de R$ 

1.810.915,88 (um milhão e oitocentos e dez mil e novecentos e quinze reais e oitenta e oito 

centavos), além do rendimento de R$ 166.529,57 (cento e sessenta e seis mil e quinhentos e 

vinte e nove reais e cinquenta e sete centavos). O total de despesas foi de R$ 295.198,53 

(duzentos e noventa e cinco mil e cento e noventa e oito reais e cinquenta e três centavos), 

totalizando um saldo de R$ 1.682.246,92 (um milhão e seiscentos e oitenta e dois e duzentos 

e quarenta e seis reais e noventa e dois centavos). Já o saldo de 2026, referente ao mês de 

janeiro é de R$ 1.697.661,76 (um milhão e seiscentos e noventa e sete mil e seiscentos e 

sessenta e um reais e setenta e seis centavos), o qual R$ 15.414,84 (quinze mil e quatrocentos 

e quatorze reais e oitenta e quatro centavos) equivalem ao rendimento do mês. Item 2.2. 

Com relação às denúncias do Conselho Tutelar, não houve denúncias no período. Item 2.3. 

Com relação ao Chamamento Público nº 002/2025, Ana Rita questionou o Setor de 

Gerenciamento de Parcerias com o Terceiro Setor, que informou que o processo se encontra 

no setor de licitação. Devido a alteração da chefia do setor, Ana Rita informou que Débora 

estaria se inteirando dos assuntos e daria um posicionamento da atual situação do processo. 

Item 2.4. Sobre os relatórios do 3º Quadrimestre de 2025, foram aprovados pela plenária os 

seguintes relatórios: 2.4.1. Da APAE, referente ao TF nº 004/2024 e TF nº 001/2025, 2.4.2. 

Da Casa da Gestante, antiga Sociedade de Senhoras de Rotarianos, referente ao TF nº 

003/2025, 2.4.3. Da CAMID, referente ao TF nº 005/2025, 2.4.4. Da APPD, referente ao TF 

nº 004/2025, 2.4.5. Do SAS – Creche Chafica, referente ao TF nº 006/2025, 2.4.6. Do 

CAACCH, referente ao TF nº 007/2025, 2.4.7. Do Lar do Pequeno Vicente, referente ao TF 

nº 008/2025, TF nº 010/2025 e TF nº 011/2025. Item 2.5. Sobre o relatório do 2º 

Quadrimestre de 2025, foi aprovado pela plenária o seguinte relatório: 2.5.1. Do Lar do 

Pequeno Vicente, referente ao TF nº 008/2025. Item 2.6. Sobre o relatório do 1º 
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Quadrimestre de 2025, foi aprovado pela plenária o seguinte relatório: 2.6.1. Da APAE, 

referente ao TF nº 001/2025. Itens 2.7. Foi solicitado pela vice-presidente, Suelene, que seja 

acrescentado na próxima pauta de reunião o Plano de Trabalho do conselho para 2026. Ela 

informou que enviaria o arquivo no grupo do whatsapp para análise e apreciação dos 

conselheiros. Item 2.8. Sobre a data e local da próxima reunião, ficou decidido que será dia 

05/03/2026, (quinta-feira), o local da ficou decidido que será no Lar Santo Antônio e que o 

lanche será debatido no grupo. Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerrou a reunião, 

da qual eu, Mariana do Carmo Bucci Zorzetto, primeira secretária, redigi a presente ata que, 

depois de lida e aprovada será assinada por mim e pela Presidente.  

 

 

 

Ana Rita Alves Godoi 

Presidente do CMDCA 

 

 

Mariana do Carmo Bucci Zorzetto  

Primeira Secretária do CMDCA 


